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RESUMO 

O presente trabalho tem for finalidade analisar a possibilidade da Autoridade Policial, ao tomar conhecimento de um fato supostamente delituoso, e neste incidindo a aplicação do princípio da insignificância, promover, discricionariamente, o reconhecimento do fato como atípico, evitando assim o início da persecução penal. Passando a atuar como garantidor dos direitos individuais do homem e promotor da dignidade humana, deixaria para o Judiciário o mister de apreciar apenas os delitos que venham a lesar consideravelmente os bens jurídicos protegidos pelo direito penal. Para cumprir com os objetivos propostos, neste artigo foi utilizada a pesquisa qualitativa capaz de aprofundar o conhecimento sobre o tema através de dados já existentes, bem como o estudo bibliográfico com base em doutrinas, jurisprudências, legislações, artigos científicos e demais conteúdos relacionados com o assunto.
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INTRODUÇÃO

	O Código Penal em vigor no Brasil não traz conceituação do que venha a ser crime, ficando a cargo da doutrina o mister de conceituá-lo. A corrente doutrinária majoritária em nosso país tem adotado a Teoria Analítica para afirmar que crime é toda ação típica, ilícita e culpável. Logo, para que haja crime, é preciso que, analisando cada um dos seus pressupostos, seja verificada a ocorrência de todos eles. Caso contrário, a conduta será considerada atípica.
	 A tipicidade penal, um dos elementos analisados na ação típica, é dividida em formal e material. A tipicidade formal trata da perfeita harmonia entre o fato praticado pelo agente com uma das previsões incriminadoras penais. Já a tipicidade material está voltada para analisar a lesão ou o perigo de lesão ao bem jurídico que pode ser causada pela prática da conduta prevista na lei penal. É na tipicidade material onde serão avaliados os princípios da lesividade e da insignificância.
	 Elemento importante para o nosso estudo, o princípio da insignificância originariamente é de cunho civilista, passando a ser adotado pelo Direito Penal a partir de 1964 por Claus Roxin, com a finalidade de adequar a aplicabilidade do direito penal de acordo com a nova realidade social e seus fins erigidos na contemporaneidade. Neste caso, o princípio da insignificância deve eximir o direito penal de ater-se à busca da persecução penal quando verificada a incidência da bagatela nas ações delituosas. 
	A realidade social no Brasil, exposta nos noticiários do cotidiano, tem evidenciado o aumento significativo das ações criminosas nas suas mais variadas vertentes, desde as ações de ínfima lesividade, àquelas que lesam o bem jurídico em maior intensidade e que merecem maior reprovação. 
	Ordinariamente, são levados ao conhecimento do poder judiciário casos de práticas delituosas envolvendo furtos de objetos de pequena monta como cosméticos e aves, os quais, a depender do desenrolar dos trâmites processuais, acabam por chegar ao Supremo Tribunal Federal em grau de recurso, depois de terem mobilizado todo o aparato judicial de primeira e segunda instância. O estudo que passa a ser desenvolvido neste trabalho científico tem por finalidade analisar a possibilidade da autoridade policial, ao tomar ciência da notitia criminis, fazer uso da discricionariedade para, com fundamento no princípio infralegal da insignificância, adotado pelo Direito Penal, considerar a conduta como atípica, tendo como consequência o não indiciamento do acusado e, como resultado, o não início da persecução penal.
	No nosso cotidiano, em regra, quando alguém acha-se na condição de vítima de um suposto fato delituoso, tem como primeira providência a de levar a notitia criminis até a autoridade policial e, por consequência, o registro de um boletim de ocorrência e instauração do Inquérito Policial, cujo objetivo é que o Estado saia da inércia para apurar em todas as suas dimensões o fato levado ao seu conhecimento e, ao final, aplique-se a sanção penal de forma pedagógica e punitiva. 
	Conforme normatiza o Código de Processo Penal em seu art. 4º, a Polícia Judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de suas respectivas circunscrições e terá por missão precípua a apuração das infrações penais e da sua autoria. O art. 6º do mesmo código traz as providências que deverão ser adotadas pela autoridade policial assim que tiver conhecimento da prática da infração penal, estando entre elas a de dirigir-se ao local para que se evite a alteração do estado e conservação das coisas relacionadas ao fato até a chegada dos peritos criminais; a apreensão de objetos que estiverem relacionados com o fato delituoso depois de terem sido apreciados pelos peritos; providenciar a oitiva do ofendido; entre outras.
	Através de uma interpretação hermenêutica literal dos artigos mencionados anteriormente, tem-se a impressão de que, ao tomar conhecimento de um fato delituoso, fazendo a devida reserva quanto aos crimes de ação penal pública condicionada e ação penal privada, a autoridade policial deve dar início a fase pré-processual, com o objetivo de alcançar a opnio delicti para convencimento do responsável pela acusação, estando impedido de fazer uso da discricionariedade para aplicar o princípio da insignificância e considerar o fato atípico.
	Cabe ressaltar que alguns dos autores dos crimes de pequena monta, após a lavratura do Auto de Prisão em flagrante, têm suas prisões convertidas em Prisão Preventiva e são enviados para o sistema penitenciário, onde, além de aumentarem a população carcerária, acabam tendo contato com criminosos de alta periculosidade, tornando possível um recrutamento e consequente migração da prática delituosa bagatelar para a inserção na atividade criminosa de grande lesividade aos bens  jurídicos protegidos pelo Direito Penal.
	 O Poder Judiciário tem se preocupado, através dos mutirões judiciais adotados pelo Conselho Nacional de Justiça, em revisar os processos penais seja antes do trânsito em julgado, ou em fase de execução penal, com o propósito de tornar a justiça mais justa e célere, concedendo os benefícios da liberdade ou progressão de regime prisional aos presos que cumprem os requisitos legais, podendo ser encontrados entre estes, presos que, em sua grande maioria são desprovidos de boas condições financeiras, cometeram fatos materialmente atípicos, mas que tiveram que suportar o poder punitivo estatal devido à falta de uma boa defesa técnica.
	Assim, para parte da doutrina, a possibilidade da apreciação pelo Delegado de Polícia sobre o princípio da insignificância além de desafogar o judiciário, impediria a contaminação de indivíduos de baixa periculosidade no sistema prisional.
Estudiosos e instituições têm discutido sobre o tema objeto deste estudo, com o uso de argumentos que permitem aos operadores do direito fazerem suas devidas reflexões e, com a construção dos seus posicionamentos, engrandecerem o debate com novas perspectivas.
 	Deste modo, objetiva este artigo realizar uma breve análise sobre a aplicação do referido princípio no ordenamento jurídico penal brasileiro, além de demonstrar como a doutrina e a jurisprudência tem se pronunciado diante da possibilidade da autoridade policial reconhecer a atipicidade penal com base no princípio da insignificância, passando a discorrer sobre a aplicação do referido princípio pela autoridade policial e suas consequências  no meio social.
Para alcançar os fins do presente trabalho, a pesquisa terá como método científico o dedutivo e o procedimento será o bibliográfico, objetivando realizar um estudo sobre o tema proposto com base em doutrinas, artigos científicos, jurisprudências, legislações nacionais e demais conteúdos que abordem os assuntos capazes de subsidiar os objetivos traçados, voltados para a análise da aplicação do princípio da insignificância pela autoridade policial. A abordagem da pesquisa será qualitativa, através da qual será capaz aprofundar o conhecimento sobre o tema através de dados já existentes.
Realizar uma reflexão sobre as questões acima suscitadas na seara do Direito Penal é uma tarefa de grande relevância científica/acadêmica, pois ainda são poucos os estudos e contribuições teóricas que tratam do tema em tela. Assim, dar-se-á continuidade a uma análise ainda incipiente, mas que vem despertando debates no mundo jurídico, no intuito de que venha a ser consolidada uma posição quanto à temática nos tribunais superiores caso sejam provocados para deliberarem sobre o assunto, além de uma possível alteração na legislação vigente, e assim defina como os delegados de polícia deverão portar-se ao se depararem com os casos em que possa haver a incidência do princípio da insignificância.

1. A APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NO ORDENAMENTO JURÍDICO PENAL BRASILEIRO

Com a superação do Positivismo Jurídico, no qual a justiça, por vezes, era sucumbida em nome de uma suposta segurança jurídica, o novo pensamento jusfilosófico do século XX, chamado de Pós-Positivismo, fez com que a lei deixasse de ser a única forma de fundamentação para solução dos litígios, passando a considerar dentro de um sistema hermenêutico decisório, tanto a lei, como valores e princípios, para que o direito viesse a cumprir sua função social, promovendo a dignidade da pessoa humana por meio das decisões jurídicas. 
É pacifico, atualmente, o entendimento que os princípios são valorados como norma jurídica. Neste sentido, Grau (2005, p. 45), em sua obra “Ensaio e Discurso Sobre a Interpretação/Aplicação do Direito”, fez a seguinte afirmação: 
Os princípios, todos eles – os explícitos e os implícitos -, constituem norma jurídica. 
Também os princípios gerais de direito – e não será demasiada a insistência, aqui, em que se trata de princípios de um determinado direito – constituem, estruturalmente, normas jurídicas. 
Norma jurídica é gênero que alberga, como espécies, regras e princípios – entre estes últimos incluídos tanto os princípios explícitos quanto os princípios gerais do direito.


O princípio da insignificância, adotado pelo direito penal, tem sua origem discutida sob vários enfoques. Em um desses, foi atribuída sua origem remota ao direito romano, onde o brocardo jurídico  minima non curat praetor ( o pretor não cuida das coisas pequenas)  servia como fundamento para que o pretor não se debruçasse em apreciar a causas consideráveis como insignificantes. Este é o entendimento de Silva (2004), ao afirmar que apesar da maior parte da doutrina considerar que o referido princípio foi introduzido no direito penal por Roxin, há séculos já vigorava a sua aplicabilidade no direito romano.  
Trazendo para uma abordagem moderna, referindo-se ao momento no qual a razão humana passou a ser o elemento basilar da nova formação social européia, os pensadores iluministas da época, com o objetivo de limitar o poder dos governantes e estabelecer um padrão de legalidade nas ações deste, acabaram por criar o princípio da insignificância, conforme escreveu Lopes (2000), ao analisá-lo em uma de suas obras, sob o prisma da legislação dos crimes de menor potencial ofensivo, dos crimes de trânsito e da jurisprudência.
Porém, a doutrina, em sua maior parte, atribui a Claus Roxin a inserção do princípio da insignificância no direito penal, voltado ao interesse do desenvolvimento de uma política de direito criminal minimamente intervencionista, qualificando a interpretação neste campo do direito ao ultrapassar a barreira da adequação simplória do fato à norma, passando a analisar este mesmo fato no seu potencial materialmente lesivo. Masson ( 2011) é um desses autores que atribui a Roxin esta evolução, indicando o seu surgimento no século passado, na década de 60. 
Neste mesmo sentido, tem-se o posicionamento de Capez (2011, p.29), ao afirmar que: 
Originário do Direito Romano, e de cunho civilista, tal princípio funda-se no conhecido brocardo de minimis non curat praetor.  Em 1964 acabou sendo introduzido no sistema penal por Claus Roxin, tendo em vista sua utilidade na realização dos objetivos sociais traçados pela moderna política criminal.

Superando o debate sobre a origem do princípio da insignificância, a sua inclusão e aplicabilidade no direito penal foram capazes de promover alterações nas definições conceituais do que venha a ser justiça e dignidade humana. Assim, o Poder Judiciário brasileiro tem, seguindo esta nova caracterização de aplicabilidade do direito contemporâneo, proferido decisões em que o princípio da insignificância tem sido o fundamento central para afastar a tipicidade penal na apreciação de casos considerados inicialmente como delituosos.                          
Para tanto, o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida no Habeas Corpus3 nº 84.412/SP, publicada no Diário da Justiça Eletrônico em 19/11/2004, o Relator, o Ministro Celso de Mello, em seu voto na Segunda Turma, ao deferir o pedido de liberdade em um caso onde a acusação imputada ao réu era da prática do crime de furto no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), anotou os pontos a serem observados na ação do agente, cujas presenças legitimam a aplicação do princípio da insignificância em harmonização com os postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado em matéria penal,  vindo a reconhecer a atipicidade em seu aspecto material, por haver: a) a mínima ofensividade da conduta do agente; b) nenhuma periculosidade social da ação; c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento; bem como d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada. 
É oportuno frisar que mesmo em casos de reincidência na prática delitiva, é possível o reconhecimento da atipicidade penal ao analisar o caso especificamente. Foi o que ocorreu no HC 140017/SC, cuja imputação ao réu era da prática reincidente do crime de furto simples, e o STF, ao julgar o remédio constitucional, decidiu pela atipia penal, conforme decisão publicada no DJE em 26/07/2017, da Relatoria do Ministro Edson Fachin, da Segunda Turma.
No entanto, há algumas situações em que o STF tem se posicionado contrário à aplicação do princípio da insignificância, notadamente quando envolve violência doméstica. É o que se pode extrair da decisão exarada no Agravo de Regimental em HC nº 141594/MS, da relatoria do Ministro Dias Toffoli, da Segunda Turma, publicada no DJE em 27/06/2017, com o seguinte teor:
EMENTA Agravo regimental em habeas corpus. Penal. Vias de fato cometida no âmbito familiar contra a mulher. Artigo 21 do Decreto-Lei nº 3.688/41. Reconhecimento do princípio da insignificância. Impossibilidade. Reprovabilidade da conduta evidente. Precedentes. Agravo regimental não provido. 1. Mostra-se incabível a aplicação do princípio da insignificância “ante a excepcional vulnerabilidade da mulher no âmbito das relações domésticas” (RE nº 807.781/SP, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 9/10/15, a ensejar juízo de maior reprovabilidade da conduta praticada pelo 
agravante, que pôs em risco a integridade física da vítima. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.
________________________

³ BRASIL. Supremo Tribunal de Federal. Habeas Corpus nº 84.412/SP, da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, Brasília, DF, 19 nov. 2014. Disponível em:< http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28HC%24%2ESCLA%2E+E+84412%2ENUME%2E%29+OU+%28HC%2EACMS%2E+ADJ2+84412%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos&url=http://tinyurl.com/bdglmox>. Acessado em 14 ago. 2017.
(HC 141594 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 09/06/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-140 DIVULG 26-06-2017 PUBLIC 27-06-2017)

Apesar de tratar-se de uma contravenção penal definida como Vias de Fato, prevista no art. 21 da Lei das Contravenções Penais, punida com prisão simples de quinze dias a três meses, ou multa, aparentemente irrelevante, por ser intrínseca a este tipo de contravenção a existência de violência física contra a pessoa sem produção de lesão corporal, o STF tem consolidado o entendimento do não reconhecimento do princípio da insignificância neste tipo de delito, ainda mais quando se tem uma mulher como sujeito passivo vítima de violência doméstica, considerada como vulnerável na relação, pois, nesta situação, o agente tem sua conduta, além de ofensiva, reprovada socialmente, perigosa e lesionadora do bem jurídico legalmente protegido: a integridade física da mulher.
A lesão a direito autoral também sofreu rechaçamento pelo STF, quando arguída a incidência do princípio da insignificância no caso analisado. Em análise de Recurso Ordinário Constitucional em Habeas Corpus4 nº 115986 ES, da relatoria do Ministro Luiz Fux, da Primeira Turma, publicada no DJE em 16/08/2013, foi estabelecido que o referido princípio deve ter sua aplicação criteriosa, buscando evitar que o seu uso sem critérios passe a incentivar a prática delituosa, o que traria riscos para a tutela penal dos bens jurídicos relevantes. Continua o ilustre ministro a ponderar que há de se considerar o impacto relevante em que os proprietários dos direitos autorais passam a sofrer na ordem econômica, deixando de auferir lucros, e não o montante em que os falsificadores acabam por arrecadar, além dos prejuízos trazidos para a indústria, comerciantes legalmente estabelecidos e a fazenda pública.

2. A APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA PELO DELEGADO DE POLÍCIA À LUZ DA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA

A doutrina, considerada como fonte secundária do direito, tem, ao longo do tempo, contribuído para a evolução da aplicabilidade do direito diante das constantes transformações da sociedade, servindo como base para fundamentação de inúmeras decisões judiciais. É através deste campo de estudo que geralmente há a antecipação da análise de novos aconteci-
_______________________
4 BRASIL. Supremo Tribunal de Federal. Recurso Ordinário Constitucional nº 115986 ES, da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, Brasília, DF, 16 ago. 2013. Disponível em:< http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4338931>.Acessado em 02 set. 2017
mentos sociais que até então não estavam previstos na legislação, nem tampouco apreciados pelos tribunais, mas merecedores de reflexão, pois estão diretamente relacionados e interferem nas vidas das pessoas.
Assim, foi a partir da doutrina que o tema voltado à possibilidade do Delegado de Polícia aplicar o princípio da insignificância passou a ter repercussão no meio jurídico. Entre os doutrinadores adeptos ao entendimento da aplicação do princípio da insignificância pela autoridade policial está Masson (2011, p 35), ao afirmar que “o princípio da insignificância afasta a tipicidade do fato. Sendo assim, se o fato é atípico para a autoridade judiciária, também apresenta igual natureza para a autoridade policial”. Para ele, a não aplicação do princípio da insignificância pela autoridade policial em crime de pequena monta acarreta uma banalização do direito penal, pois passa-se também a desconsiderar a atuação de outros princípios orientadores do Direito Penal, como o da intervenção mínima, da subsidiariedade e da proporcionalidade.
Exposado do entendimento de Masson, a interpretação adequada é que este reconhece a discricionariedade da autoridade policial para, em sua seara, assim com o juiz faz na esfera judicial ao arquivar inquérito quando vislumbrado o não cometimento de crime pelo indiciado, permitir ao Delegado de Polícia que deixe de lavrar o Auto de Prisão em Flagrante ou arquive a notitia criminis, com fulcro nos mesmos fundamentos invocados pela autoridade judiciária, estando entre eles o princípio da insignificância.
Na mesma direção encontra-se Nucci, ao identificar o Delegado de Polícia como sendo o “primeiro juiz” a ter contato com o suposto fato típico e, por ser qualificado tecnicamente, além de concursado para o exercício da função, goza de autonomia para a não lavratura do Auto de Prisão em Flagrante, respaldado pelo reconhecimento do princípio da insignificância ( NUCCI, 2014). 
Ao tratar sobre o arquivamento do inquérito policial em sua obra intitulada “Curso de Processo Penal”, Capez (2012, p. 145-146) faz a seguinte abordagem: 
A autoridade policial, incumbida apenas de colher os elementos para a formação do convencimento do titular da ação penal, não pode arquivar os autos de inquérito (CPP, art. 17), pois o ato envolve, necessariamente, a valoração do que foi colhido. Faltando a justa causa, a autoridade policial pode (aliás, deve) deixar de instaurar o inquérito, mas, uma vez feito, o arquivamento só se dá mediante decisão judicial, provocada pelo Ministério Público, e de forma fundamentada, em face do princípio da obrigatoriedade da ação penal (art. 28). O juiz jamais poderá determinar o arquivamento do inquérito, sem prévia manifestação do Ministério Público (CF, art. 129, I); se o fizer, da decisão caberá correição parcial (Dec.-Lei n. 3/69, arts. 93 a 96).


O ponto relevante a ser destacado no entendimento de Capez está na observação condicionante para a instauração do inquérito policial pela autoridade policial: a justa causa para dar início ao procedimento administrativo. Caso contrário, o Delegado de Polícia deve ficar inerte ao início de qualquer apuração preliminar. Segundo o Superior Tribunal de Justiça em decisão proferida em sede de Habeas Corpus nº 76.106-CE, publicada no Diário da Justiça Eletrônico em 24/09/2007,  o Relator, o Ministro Felix Fischer, em seu voto na Quinta Turma, firmou o entendimento que a justa causa é alcançada na ação penal quando a conduta do agente for considerada típica; não houver incidência de causa de extinção de punibilidade; assim como deverá haver indícios de autoria ou participação, e prova de materialidade. Logo, sendo o princípio da insignificância condição precípua para o reconhecimento da atipicidade penal, a sua incidência no caso concreto gera, por consequência, a não existência de justa causa, e fica assim inviabilizada qualquer pretensão persecutória estatal.
Infere-se que, da abordagem suscitada pelos três doutrinadores mencionados, o princípio da subsidiariedade também restaria aplicado de forma autêntica, pois apenas chegariam ao juízo penal os fatos típicos capazes de lesionar ou lesionadores dos bens jurídicos relevantes, após os demais ramos do direito não serem suficientes para dirimi-los.
Em entendimento minoritário e oposto aos mencionados anteriormente, Tornaghi (1990) pugna pela impossibilidade da autoridade policial, discricionariamente, aplicar qualquer das excludentes que levem o fato a ser considerado antijurídico. Para o autor, a legislação brasileira foi bem clara em impedir que a autoridade policial executora do flagrante fizesse esse juízo prévio, pois cabe somente ao juiz efetuar a devida avaliação da conduta do agente infrator das normas penais.  Restaria à autoridade policial levar ao conhecimento do juiz as supostas condutas delituosas, cumprindo assim o seu  mister.
Já Silva (2004), igualmente tecendo uma abordagem positivista, compreende que se a autoridade policial viesse a aplicar o princípio da insignificância, mesmo estando envolvida pelo sentimento de promoção de justiça social, e desejando evitar possíveis danos que poderiam ser causados ao agente delitivo pela aplicação do direito penal nos crimes bagatelares, estaria ela a assumir competências previstas legalmente e exclusivas tanto do Ministério Público, pois estaria negando a possibilidade de oferecimento da denúncia, assim como do magistrado, pois estaria, de forma indireta, realizando juízo de mérito ao excluir a tipicidade penal do fato, decisões para as quais não é legitimada.
Trazendo a abordagem do tema para a seara da jurisprudência, sabe-se que esta é considerada como o conjunto de decisões proferidas pelos tribunais, quando da análise de determinados assuntos que causem conflitos de interpretação legal. Segundo Nader (2012, p. 172), em sua obra “Introdução ao Estudo do Direito”, o conceito de jurisprudência aborda vários aspectos:
Jurisprudência em Sentido Amplo: é a coletânea de decisões proferidas pelos tribunais sobre determinada matéria jurídica. Tal conceito comporta: a) Jurisprudência uniforme: quando as decisões são convergentes; quando a interpretação judicial oferece idêntico sentido e alcance às normas jurídicas; b) Jurisprudência divergente ou contraditória: ocorre quando não há uniformidade na interpretação do Direito pelos julgadores.

Apropriando-se do conceito acima apresentado por Nader, e realizando pesquisa jurisprudencial em todos os Tribunais Superiores do País, além do Tribunal de Justiça de São Paulo, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul, não foram encontradas decisões sobre a aplicação do princípio da insignificância pela autoridade policial nas fontes pesquisadas, atribuindo-se esta ausência, entre outras causas, à incipiência da discussão, posto que há ainda um pequeno número de Delegados de Polícia que, discricionariamente, reconhecem a atipicidade penal com fulcro no referido princípio.
No entanto, encontra-se uma decisão no Superior Tribunal de Justiça em sede de análise de Habeas Corpus nº 154.949-MG (2009/0231526-6), publicada no Diário da Justiça Eletrônico em 23/08/2010, na qual o Relator, o Ministro Felix Fischer, em seu voto na Quinta Turma, faz uma abordagem tanto da atuação da Autoridade Policial em caso de flagrante delito, como da aplicação do princípio da insignificância. Para o eminente julgador, cumprindo o seu dever legal, assim que tomar ciência do crime já praticado ou em andamento, a Autoridade Policial tem o dever legal de tomar as medidas necessárias para agir e prender em flagrante delito o autor da ação criminosa. 
Passando a analisar a aplicação do princípio da insignificância, o insigne Relator é convicto em afirmar que esta só deva ocorrer a posteriori pelo Poder Judiciário, considerando as particularidades de cada caso individualmente. Depreende-se que, pelo entendimento externado pelo julgador, não tem a Autoridade Policial o condão de efetuar juízo primário, vindo a reconhecer a atipicidade penal para considerar determinado crime como bagatelar.
Contudo, cabe relatar um caso ocorrido no estado do Rio de Janeiro no ano de 2016, em que foi levado ao conhecimento da Autoridade Policial a notitia criminis atribuindo a uma senhora a prática do crime de furto contra uma drogaria, na sua modalidade tentada. Com a senhora foram encontradas algumas bisnagas para pinturas de cabelos, totalizando o valor de R$ 77,09 (setenta e sete reais e nove centavos). O Delegado de Polícia, em seu juízo de convencimento motivado, ao analisar as circunstâncias do fato, instaurou o Inquérito Policial deixando de efetuar a prisão em flagrante da conduzida e, ao final, não a indiciando pela prática delitiva, remetendo os autos para a Central de Inquéritos, ocasião em que o Ministério Público, ao recebê-los, ofereceu Denúncia contra a acusada.
Passando a decidir sobre o caso no Processo nº 0293255-64.2016.8.19.0001, o juiz titular da 37ª Vara Criminal do Rio de Janeiro, Marcos Augusto Ramos Peixoto, absolveu sumariamente a acusada e, na parte dispositiva da Sentença, fez referência à atuação da Autoridade Policial na fase pré-processual, elogiando sua manifestação no relatório final do Inquérito ao deixar de indiciar a acusada, levando à compreensão da concordância para que o Delegado de Polícia possa decidir, ao investigar crimes de pequena monta, se deva, ou não, levar ao judiciário a apreciação do fato, ressalvando que no ordenamento jurídico vigente, esta atribuição é do Ministério Público nos crimes de ação penal pública, por meio do oferecimento da denúncia.

3. A AUTORIDADE POLICIAL, A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA E ALGUMAS DE SUAS CONSEQUÊNCIAS NO MEIO SOCIAL

O nosso ordenamento jurídico, através da Constituição Federal em seu art. 144, §§ 1º e 4º, faz menção respectivamente às Polícias Federal e Civil, e estabelece que as suas direções são realizadas por Delegados de carreira, assim como definem suas funções como sendo de Polícias Judiciárias, para apurarem as infrações penais dentro de suas competências, dentre outras. 
Neste direcionamento estabelecido constitucionalmente, para se chegar à condição de Autoridade Policial, das várias condições exigíveis, é necessário, para a aprovação no concurso público, ser no mínimo Bacharel em Direito para todos os estados da federação e, para outros, a exemplo de Pernambuco e São Paulo, é necessário, além da graduação em Direito, ter tempo mínimo de prática jurídica ou policial devidamente comprovada (Pernambuco, 03 anos; São Paulo, 02 anos), conforme previsão em Leis Complementares dos mencionados estados. Quanto aos Delegados da Polícia Federal, a Lei 13.047 de 02 de dezembro de 2014 também passou a exigir o tempo mínimo de atividade jurídica ou policial estabelecido em 03 (três) anos.
Partindo deste arcabouço de formação didática e profissional do operador do direito para a investidura no cargo de Delegado de Polícia, considerando-o como detentor de conhecimento técnico com potencial de aplicabilidade das normas legais e princípios jurídicos em harmonia com a segurança jurídica, estaria suficientemente preparado para executar as interpretações extraídas das normas contidas nas legislações vigentes, ficando evidenciado que a Autoridade Policial é capaz de aplicar o princípio da insignificância de forma fundamentada, quando compreender possível esta decisão, tendo como referências principais os vetores objetivos fixados pelo STF para a avaliação dos crimes bagatelares. 
Com a entrada em vigor da Lei nº 12. 830, de 20 de junho de 2013, regulamentando a condução do Delegado de Polícia na investigação criminal, houve a evidência do reconhecimento da contribuição essencial deste para o Estado e para a proteção da ordem jurídica, quando passou a gozar do mesmo tratamento protocolar dispensado aos Magistrados, membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e aos Advogados. O art. 2º,§ 6º da referida Lei, enalteceu ainda mais a figura da Autoridade Policial no aspecto de conhecimento jurídico, ao considerá-lo como sendo o responsável privativo pelo indiciamento do acusado no inquérito policial, e estabelecendo que este ato deva ser fundamentado, decorrente de uma análise técnico-jurídica do fato, que deverá indicar os elementos essenciais tais como: autoria, materialidade e circunstâncias do fato.
Da análise da previsão legal retromencionada, compreende-se que o legislador perdeu uma boa oportunidade para ampliar a normatização da atuação da Autoridade Policial na fase pré-processual, com base, dentre outros fundamentos, dos trazidos pela doutrina em tópico já abordado anteriormente, a respeito da aplicação do princípio da insignificância pela Autoridade Policial. Isso porque, poderia ter previsto também, através do mesmo juízo discricionário aplicado para a análise técnico-jurídica quando do indiciamento do acusado pela suposta prática delitiva em fase de inquérito, a possibilidade do reconhecimento da atipicidade da conduta com o arquivamento da notitia criminis.
No Estado de São Paulo, desde 1998, existem normas administrativas no âmbito da polícia judiciária estadual, prevendo o reconhecimento da atipicidade penal por parte da Autoridade Policial, inserindo-se como um dos moduladores, o princípio da insignificância. É o que se pode extrair interpretando a Portaria nº 18, de 25 de novembro de 1998, editada pelo Delegado Geral de Polícia daquele Estado, no artigo 2º, § 1º, e no artigo 3º:
Art. 2º- A autoridade policial não instaurará inquérito quando os fatos levados à sua consideração não configurarem, manifestadamente, qualquer ilícito penal.
§ 1º - Igual procedimento adotará, em face de qualquer hipótese de falta de justa causa para a deflagração da investigação criminal, devendo, em ato fundamentado, indicar as razões jurídicas e fáticas de seu convencimento.
Art. 3º - O boletim de ocorrência que, consoante o disposto no art. 2º desta Portaria, não viabilizar instauração de inquérito, será arquivado mediante despacho fundamentado da autoridade policial e, em seguida, registrado em livro próprio.

Observa-se que, há muitos anos, em São Paulo, foi superada a compreensão de se ter o Delegado de Polícia como um mero remetente para o Poder Judiciário, dos fatos tidos como típicos que chegam diariamente à sua delegacia, apenas vinculado a adequar o fato praticado à norma penal incriminadora, desprovido de qualquer discricionariedade avaliativa. Hoje, esta mesma autoridade policial, gozando das prerrogativas inerentes à função, através do exercício e aplicabilidade do direito no âmbito administrativo policial, tem o potencial de aplicar a justiça de forma antecipada através da verificação preliminar do fato, agindo analogamente ao juízo de prelibação feito no Judiciário quando do recebimento de determinados recursos. Assim fazendo com a notittia criminis, contribui-se para o patrocínio da intervenção mínima do Estado penalmente, e deixando para o Poder Judiciário apenas os fatos considerados como lesionadores dos bens jurídicos protegidos pelo direito penal.
Já no estado do Rio de Janeiro, durante a realização do 2º Congresso Jurídico dos Delegados de Polícia Civil daquele Estado, realizado em outubro de 2015 em sua capital, foram editados Enunciados com o propósito de orientar a atuação dos seus Delegados de Polícia Civil. Entre os diversos Enunciados, está o de nº 10, voltado para a aplicação do princípio da insignificância pela Autoridade Policial, ao prever que esta pode, por meio de decisão fundamentada, justificar o afastamento da tipicidade material com base no referido princípio, e assim deixar de efetuar a prisão em flagrante, não trazendo prejuízo para um possível controle externo de sua decisão. Percebe-se que é uma crescente o convencimento de boa parte dos operadores do direito para que o Delegado de Polícia possa avaliar o fato em sua tipicidade material, e assim decidir a respeito da instauração ou não do inquérito policial.
Deve ser ainda destacado, com o objetivo de estabelecer uma maior convicção ante a possibilidade da aplicação do princípio da insignificância pela autoridade policial, que o Código de Processo Penal já traz a previsão legal de ser revista a decisão do Delegado de Polícia, ainda em sede administrativa, quando este vier a reconhecer a atipicidade penal nos crimes bagatelares, deixando de instaurar o inquérito policial. É que o § 2º do art. 5º anota que caberá recurso contra a decisão do Delegado de Polícia quando ele indeferir o requerimento de abertura de inquérito policial, devendo ser dirigido ao Chefe de Polícia, também chamado de Delegado Geral de Polícia. Assim, fica evidenciado que a decisão da Autoridade Policial não tem o condão de fazer coisa julgada materialmente, podendo ainda ser revista também por determinação da Autoridade Judiciária ou pelo Ministério Público.
Isso ocorre devido à possibilidade de instauração de inquérito policial mediante requisição da Autoridade Judiciária ou do Ministério Público, conforme previsto no inciso II do art. 5º do CPP. Segundo afirma Távora (2013), neste caso, o Delegado de Polícia deve dar início ao devido inquérito, pois, a requisição trata-se, na verdade, de determinação de instauração, desprezando qualquer juízo discricionário do Delegado de Polícia. Desta forma, se tiver ocorrido o reconhecimento da atipicidade penal no âmbito administrativo policial, porém, se o Juiz ou Promotor, por exemplo, ao tomar conhecimento do fato, compreender que há justa causa para a instauração do devido inquérito, este deverá ser instaurado obrigatoriamente. Nota-se que a decisão do Delegado de Polícia fica sujeita a reavaliação, tanto administrativamente como judicialmente, ocasião em que poderá ser desconsiderada ou ratificada, e, ocorrendo a segunda opção, evitou-se o uso desnecessário da máquina estatal judiciária que, ao final de todo um trâmite processual, iria decidir pela atipicidade da conduta, estando entre os fundamentos da decisão, a aplicação do princípio da insignificância.
Assim, com a possibilidade do reconhecimento da atipicidade penal pela Autoridade Policial, passa-se a gozar de benéficas consequências no meio social. Isto porque, ao ser realizada uma análise sistemática da figura do Delegado de Polícia dentro do nosso ordenamento jurídico, verifica-se que uma das suas atribuições é a de garantir a manutenção dos direitos fundamentais do cidadão na sociedade em que vive. Entre esses direitos está o da dignidade da pessoa humana e o da liberdade. A dignidade humana, de conceitos variados, mas de eficácia atestada como fundamento basilar para uma sociedade saudável, pode ser compreendida como sendo:
a qualidade intrínseca e distintiva de cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato  de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições existenciais mínimas para vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa e corresponsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão com os demais seres humanos. (SARLET, 2006, p. 60).

Trata-se de um direito irrenunciável e imprescritível do homem, devendo ser protegido contra qualquer manifestação de vontade capaz de atingi-lo e vir a reduzir o grau de realização humana a partir do que cada pessoa, individualmente, age como forma de satisfação pessoal no universo da legalidade. Logo, com a aplicação do princípio da insignificância em sede administrativa, o Delegado de Polícia acaba por propiciar que o acusado da prática delitiva bagatelar tenha a oportunidade de continuar a conviver em sociedade e mantendo-se no seu ambiente familiar, além de poder continuar a exercer sua atividade laboral ou buscar sua inserção no mercado de trabalho ou capacitação profissional, tornando a decisão eficaz no respeito à dignidade da pessoa humana em relação à família e ao trabalho.
Já a liberdade, prevista no artigo 5º da Constituição Federal do Brasil, é assegurada em diversas formas de expressão do cidadão, seja através da crença, da cátedra, ou da manifestação do pensamento. Voltando-se especificamente para a liberdade de ir e vir, dada a sua importância inclusive para o exercício das demais liberdades, e ponto relevante a ser decidido pelo Delegado de Polícia ao receber pessoa acusada do cometimento de um fato tido como típico, o próprio legislador constitucional teve o cuidado de protegê-la de forma mais acintosa, ao normatizar o remédio jurídico chamado de Habeas Corpus, podendo este ser repressivo ou preventivo, respectivamente quando há a privação da liberdade de alguém injustamente, ou haja ameaça de cerceamento desta mesma liberdade de ir e vir. 
Desta forma, cumprindo seu mister de garantista de direitos fundamentais e sendo responsável pela instauração do inquérito policial, o Delegado de Polícia, após seu juízo discricionário e fundamentado legalmente a respeito da conduta do agente, reconhecendo-a como atípica, acaba por evitar que injustiças sejam feitas no sentido de tolher garantias constitucionais do homem, como o seu indevido encarceramento e consequente submissão a ambientes geralmente insalubres, coercitivos de liberdade, tornando-se um promotor do bem estar humano, objetivo maior dos ordenamentos jurídicos pautados no respeito à dignidade humana, fundamento imperioso da nossa Constituição Federal.
É de conhecimento público, através do Conselho Nacional de Justiça, que o Poder Judiciário tem, a cada ano, recebido milhões de novos processos penais, passando a acumulá-los com os já existentes. De acordo com a Revista “Justiça em números” do CNJ, publicada em 2017, tendo como referência o ano base de 2016, o Poder Judiciário Brasileiro recebeu o ingresso de 03 milhões de novos casos penais. Na mesma revista do CNJ, é trazida a informação de que também em 2016 existiam 6,5 milhões de casos penais para serem decididos pelo judiciário pátrio, em curso em todas as suas instâncias. Certamente, dentre esses dados trazidos pelo Conselho Nacional de Justiça, estão inúmeros casos de crimes bagetaleres, contribuidores para o acúmulo processual e conseqüente morosidade da justiça. 
Com base nos dados acima mencionados, outro reflexo no meio social do reconhecimento da atipicidade penal pelo Delegado de Polícia está na condição de proporcionar maior celeridade nos andamentos processuais dos casos relevantes para o direito penal, tendo em vista que deixará de chegar até a apreciação do judiciário, casos envolvendo crimes bagatelares, como, por exemplo, do furto de uma galinha e um galo ocorrido na cidade de Rochedo, Minas Gerais, no ano de 2013, que acabou por passar pela 1ª e 2ª instância do judiciário estadual mineiro, em seguida pelo Superior Tribunal de Justiça e chegando até o Supremo Tribunal Federal, onde foi encerrado seu trâmite com o reconhecimento da atipicidade penal com base no princípio da insignificância, através da decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux (1ª Turma), em sede de Habeas Corpus nº 121.903 MG, publicado no Diário da Justiça Eletrônico em 01 de julho de 2014.
	Além do Poder Judiciário, a Defensoria Pública será outra instituição a receber os benefícios com o reconhecimento da atipicidade penal pela autoridade policial, ficando em condições de prestar um serviço mais qualificado para a sociedade. Isso em razão de deixar de assistir aos autores do crimes de pequena monta e sem advogado, evitando o dispêndio de tempo para várias intervenções processuais como a resposta à acusação, participação de audiência de instrução e julgamento, produção de memoriais, interposição de recursos de apelação, entre outros, voltando-se para se dedicar à prestação jurisdicional daqueles que cometerem crimes relevantes na seara penal, e são desprovidos de recursos financeiros suficientes para a constituição de um defensor privado de acordo com a sua vontade.
Por fim, cabe frisar que a permissividade do reconhecimento da atipicidade penal pela Autoridade Policial não terá o condão de gerar a impunidade de criminosos como se pode sugerir. Para a referida aplicação do princípio infralegal em estudo, deverá ser levado em consideração pela Autoridade Policial na apreciação do caso concreto, além dos vetores estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, a reincidência do agente e o animus agendi contínuo voltado para a prática de crimes insignificantes como o furto de alimentos e objetos de pouco valor, condições estas merecedoras da reprovação social e consequente intervenção do poder punitivo estatal. Assim, não será permitida a perpetuação da conduta criminosa insignificante, levando alguém a se tornar um criminoso habitual. Porém dar-se-á a oportunidade ao que praticarem crimes bagatelares motivados, por exemplo, pelas circunstâncias momentâneas de dificuldades sócio-econômicas, de se redimirem de suas ações sem a necessidade da intervenção jurídica do Estado.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conforme exposto ao longo deste trabalho, ordinariamente chegam ao conhecimento da Autoridade Policial para as tomadas das providências cabíveis, inúmeros casos envolvendo supostas ações delituosas, estando entres estes os que envolvem crimes bagatelares. Com o marco pós-positivista de aplicabilidade do direito iniciado no século passado, passou-se a considerar como elementos basilares para a resolução dos litígios penais, além das legislações positivadas, os valores e princípios, estes últimos elevados ao nível de normas jurídicas pela doutrina, contemplando assim o princípio da insignificância.
O presente estudo teve como finalidade analisar a possibilidade de aplicação do princípio da insignificância pela Autoridade Policial de forma discricionária e, por consequência, o reconhecimento da atipicidade penal ainda no âmbito administrativo policial, tendo como fator motivador da pesquisa o conhecimento de casos supostamente delituosos, os quais, após percorreram várias instâncias do Poder Judiciário, movimentando toda uma estrutura estatal, foram considerados com atípicos em seus julgados.
Verificou-se que é pacífico no Judiciário brasileiro o entendimento pela possibilidade de aplicação do princípio estudado ao analisar cada caso especificamente, levando em consideração entre outros fatores, a incidência dos vetores estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, como mínima ofensividade da conduta; não periculosidade social da ação; reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada. 
Também foi verificado que, no tocante à possibilidade do Delegado de Polícia reconhecer a atipicidade penal com base no princípio da insignificância, o Judiciário não tem posição consolidada, pois sequer foi provocado para decidir sobre o assunto em grau de recurso, conforme as pesquisas realizadas nos Tribunais Superiores e em alguns Tribunais Estaduais de segunda instância. Porém, foi constatado que a Doutrina, majoritariamente, compreende como possível a atuação da Autoridade Policial, por se tratar de um representante estatal e qualificado tecnicamente, com competência e autonomia institucional, no sentido de decidir pelo reconhecimento da atipicidade penal nos crimes bagatelares com fulcro no princípio núcleo deste estudo.
Logo, esta pesquisa, após reflexões sobre os entendimentos doutrinário e jurisprudencial sobre o tema deste artigo trazidos à baila, juntamente com algumas análises das legislações, mais especificamente o Código de Processo Penal e a Lei 13.830/2013, assim como de enunciados proferidos em eventos voltados a discutir a atuação da Autoridade Policial frente à nova realidade social, passou a sedimentar a compreensão de ser absolutamente possível o Delegado de Polícia, dentro de um juízo decisório discricionário técnico/jurídico, antes de judicializado o caso, reconhecer a atipicidade penal com fulcro no princípio da insignificância. 
Percebeu-se que o Delegado de Polícia, pelo seu grau de conhecimento técnico/jurídico e reconhecimento da sua importância para a promoção da justiça, além das exigências legais para ocupação do cargo, não poderia ficar como um mero emissor de inquéritos para o Poder Judiciário, estando impedido de realizar qualquer juízo de valor sobre o caso supostamente delituoso, como compreende parte ínfima da doutrina e alguns membros do Judiciário. A Autoridade Policial deve ser considerada como “o primeiro Juiz” do fato supostamente delituoso que chegar ao seu conhecimento para, com base em uma política criminal garantidora de direitos e promotora da dignidade humana, pugnar pela melhor solução ao caso específico de forma fundamentada e, sendo possível, decidir pela aplicação do princípio da insignificância, pois desta forma não se estaria contribuindo para a impunidade, mas sim promovendo um avanço necessário do Estado democrático e garantista, o qual passará a cumprir sua missão de respeito aos direitos fundamentais como a liberdade de ir e vir e a integridade física dos indivíduos, além de dar a oportunidade para que estas mesmas pessoas possam ressocializar-se sem a intervenção punitiva estatal, desfrutando de uma relação harmônica e legal no meio social.
	
4. ABSTRACT

[bookmark: _GoBack]The present work has the purpose of analyzing the possibility of the Police Authority, when taking cognizance of a supposedly criminal act, and in this focusing the application of the principle of insignificance, to promote, at a discretion, the recognition of the fact as atypical, thus avoiding the beginning of criminal prosecution . Turning to act as guarantor of the individual rights of man and promoter of human dignity, it would leave to the Judiciary the task of assessing only those offenses that would seriously prejudice legal rights protected by criminal law. In order to comply with the proposed objectives, this article used qualitative research capable of deepening knowledge about the subject through existing data, as well as a bibliographic study based on doctrines, jurisprudence, legislation, scientific articles and other content related to subject matter.
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